Mensagem no 10/2014                       
     Três Passos, 19 de fevereiro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 10, de 19 de fevereiro de 2015, que Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 35.000,00.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, em regime de urgência, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr.

ALCIONE CEZAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 10, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
 
O presente projeto de lei objetiva a destinação correta da despesa, não prevista para o orçamento de 2015, e faz-se necessária à abertura do crédito especial para o correto empenho e pagamento dos fornecedores, cuja licitação já se encontra em andamento para fechamento com esquadrias de vidro temperado e cobertura em policarbonato na EMEI Dona Vanda Buchner.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 10, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 35.000,00.

.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até 35.000,00, na Secretaria Municipal Educação – Programa 181 - Educação Infantil -  Projeto 1.004 – Ampliar/Construir/Equipar Escolas de Educação Infantil  – Elemento da despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.2065 –  Obras e Instalações;

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro  da Conta 31.488-9 – PM TPASSOS Manut. Ed. Infantil, sendo recursos recebidos do FNDE com a finalidade de Apoio a Manutenção de novos estabelecimentos de educação Infantil Pública, no valor de até 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2014

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

